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EDITAL DE SELEÇÃO MONITORIA SEMANA DE ENFERMAGEM UNIESF 
 
 

A coordenação do CENTRO UNIVERSITÁRIO DE ENSINO SUPERIOR 

FRANCISCANO - UNIESF, regulamentada pela Pró-Reitoria de Pós-Graduação, 

Pesquisa, Extensão, Inovação e Internacionalização – ProPPExi, torna público o 

presente edital para a seleção de monitores que atuarão na organização e execução 

das atividades da Semana da Enfermagem 2025 conforme normas estabelecidas a 

seguir. 

 

1. OBJETIVO  

O presente edital tem por objetivo selecionar acadêmicos do curso Bacharelado 

em Enfermagem do UNIESF do primeiro ao nono período que desejam atuar como 

monitor na Semana Enfermagem 2025. Desempenhando funções de Divulgação, 

Marketing, Credenciamento, Apoio organizacional, Comissão On-line (Infraestrutura e 

credenciamento) e Apoio Minicursos e apoio na apresentação de trabalhos científicos, 

a fim de garantir o bom andamento do evento e proporcionar uma experiência 

acadêmica enriquecedora.   

  

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES   

O Processo de seleção para monitores será realizado no dia 28 de março a 31 de 

março no Centro Universitário de Ensino Superior Franciscano – UNIESF, com 

supervisão da Coordenadora ROSE DAYANA DOS SANTOS e sob a orientação da 

Coordenação de Extensão.  

 

3. DOS OBJETIVOS E ATRIBUIÇÕES DOS MONITORES  

Os monitores selecionados terão as seguintes responsabilidades:  

 Auxiliar na recepção e credenciamento de participantes; 

 Apoiar a organização de palestras, oficinas e demais atividades do evento; 

 Controlar lista de presença e fornecer suporte técnico quando necessário; 

 Auxiliar na organização dos espaços e materiais utilizados durante o evento 
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 Contribuir para divulgação e mobilização da comunidade acadêmica 

 Parágrafo Único: 

Das atividades desenvolvidas pelos MONITORES, estão:  

 Divulgação 

 Marketing  

 Credenciamento  

 Apoio organizacional  

 Comissão On-line (Infraestrutura e credenciamento) 

 Apoio Minicursos e apoio na apresentação de trabalhos científicos  

 

Parágrafo Único:  

 

Os monitores que forem aprovados no processo seletivo para monitoria só 

deverão fazer a inscrição definitiva no último dia de inscrição após comprovação 

de participação nas atividades da monitoria.   

 

4. DO PÚBLICO ALVO  

Para se candidata à monitoria, o estudante deve atender aos seguintes 

critérios: 

 Ter disponibilidade para atuar nas atividades da Semana de Enfermagem, 

conforme estabelecido pela organização do evento; 

 Demonstrar comprometimento, responsabilidade e habilidades de 

comunicação e organização. 

 

 

5. DO NÚMERO DE VAGAS  

Serão ofertadas 20 (vinte) vagas, para monitores da Semana de Enfermagem. 

As distribuições das vagas seguirão os seguintes critérios: 

 17 vagas para monitores de apoio geral  

 03 vagas para monitores de suporte técnico.  
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6. DA INSCRIÇÃO  

6.1 As inscrições para o processo seletivo acontecerão entre os períodos de 28 de 

março a 31 de março às 23h59, através do formulário (link do formulário). A 

inscrição neste processo seletivo não caberá ao aluno que faça quaisquer tipos 

de pagamento. 

 

Parágrafo único. As inscrições que não forem efetuadas dentro do prazo estipulado, 

não serão consideradas. Não haverá inscrição de forma presencial, SOMENTE ON-

LINE VIA LINK.  

 

7. DO PROCESSO DE SELEÇÃO e CRITERIOS DE AVALIAÇÃO  

O Processo seletivo será realizado com base nos seguintes critérios: 

 Analise do cumprimento dos requisitos; 

 Entrevista com comissão organizadora. 

1ª etapa: Divulgação e período de inscrição  

2ª etapa: Questionário e entrevista  

 

8. DO CRONOGRAMA  

  

             ETAPA                   PRAZO 

Inscrições (1ª etapa)              28/03 à 31/03 

Questionário (2ª etapa)                     02/04 

Resultado dos aprovados na 2º etapa                      04/04 

Início das atividades (reunião)                     05/03 

 

9. CERTIFICAÇÕES  

           Os monitores que cumprirem suas funções conforme estabelecido neste edital 

receberão um certificado de participação, com carga horaria de 40 (quarenta) horas.  
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10.  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

10.1 A inscrição do candidato implicará na aceitação das normas para este Processo 

Seletivo, contidas nos comunicados e neste Edital.  

10.2 O candidato será eliminado do Processo Seletivo em casos de burla ou tentativa 

de burla de quaisquer das normas definidas neste edital ou nos comunicados. Bem 

como, por tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida neste 

Processo Seletivo. 

10.3. O não comparecimento às atividades designadas poderá resultar na exclusão 

do monitor da equipe. 

10.4. Dúvidas podem ser esclarecidas pelo e-mail ( e-mail de contato). 

10.5 Os monitores poderão submeter trabalhos e concorrer a premiação.  

 

 

 

    

 

 

 

 

 

 

________________________________________ 

ROSE DAYANA CUNHA DOS SANTOS 

CORDENADORA DO CURSO 

 
 
 
 

 
Paço do Lumiar/MA 

2025 
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